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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n** 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.
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4.1. o prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3“ do art. 15 da Lei n® 8.666/93.
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5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I é nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.
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6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.
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7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
0 acréscimo de que trata § 1® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatórío.
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8-666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;
8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art, 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n® 8.666/93;
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

Página 47 de 58



PUEFEITURA
fcNEfl

/■s r
I -4« o

Ce$tdo que ffealfza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

RUB :ICA

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos:

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas:

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, ás suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no editai e
seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.
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9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis á boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestaçâo, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.2.
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Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art, 22, §4® do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% {cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de ínexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93. além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de
acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

13.1.
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13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edita! da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preço_s,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação

pelo Ordenador de Despesa.

13 3 Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as

disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIO Xll/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

DE 2023.dePIO Xll/MA,

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000073/2023

I

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N®
QUE FAZEM ENTRE SI

EA0(A),
EMPRESA

atravésO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n®
da Secretaria Municipal de

 CEP: _.
representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.

e RG n°

 , com

n‘

n* sede na
Pio Xll/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

, portador do CPF sob
 , e a empresa

 , com sede na
Órgão Emissor

inscrita no CNPJ sob o n.°
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

CPF n°RG n°  ,

  têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 0000000073/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

representante legal

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

conformeO objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.1.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de /  /e encerramento em/  /

3. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).
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VLR. TOTALITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR. UNIT.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

^ 4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício DE 2023, na classificação abaixo;

PODER:
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo

provocado pela Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

■^6,1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTFRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6-8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - FORMA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços,
no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados  a partir do recebimento da Ordem de serviço.

9. CLAUSULA NONA - FtSCALIZAÇAO.

9.1. Afíscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.
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A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito peia administração da Prefeitura Municipai de Pio Xll/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA. ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

A fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com 0 exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,

^ subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.520, de 2002, o11,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'
licitante/adjudicatário que;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.
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Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

11.9.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

11.11.

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20®/o (vinte por cento)
sobre

o valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N° 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;
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Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.2.
do art. 78 da Lei n° 8,666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS. CONFORME O CASO:

12.3.

a) Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorsupressões que se

inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
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contratos administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

^ 17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2“
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de Igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20/UF de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER TURÍDICO fíüi

Ilustríssimo senhor

Telson Cruz de Oliveira

Secretárío Municipal de Administração

RESPONSÁ VEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITA L.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO

0000000073/2023

ASSUNTO: Registro de Preços, visando

um eventual e parcelado fornecimento de

link dedicado de internet por meio de fibra
ótica para atender as necessidades das

diversas Secretarias do Município de Pio XII
-MA.

n°

EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital e Contrato

de Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de Preços,

visando um eventual e parcelado fornecimento de link dedicado de

internet por meio de fibra ótica para atender as necessidades das

diversas Secretarias do Município de Pio XII - MA, pelo tipo de

menor preço por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos

constantes na Lei de Licitações, obseiTadas as alterações posteriores.

Consta nos presentes autos a solicitação para Contratação com
descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de preços,

bem como a informação referente à dotação orçamentária para
contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato

para análise jurídico-formal.

1 - RELATÓRIO

Por força do ardgo 38, parágrafo único da Lei n® 8^66/53
vêm os autos do processo em cpígraf^e, a cstc Procurador jundi^
Municipal, nesta data, para análise das minutas dc edital e ccmcr^ci^
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Juntou-se, ao respectivo processo, autorizaçào^para
contratação, devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n®
8.666/93, bem como, a descrição sucinta de s
que em se tratando de Registro de Preços,
correrão por conta dc recursos específicos consignados no orçamento
vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital e contrato
de Pregão Lletrônico com respectivos anexos, para análise
deste órgão jurídico.

seu objeto, asseverando
as despesas decorrentes

e parecer

I'- o relatório.

Tlr-Mg^TO

.\ administração Pública, via de regra, e, no teor do
preceituado no Art. 37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e
licitações, realização dc obras e serviços, está adstrita a procedimento
de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do
objeto ou seiviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que
pretende alienar, observada, em todo caso,
participantes do processo, /« verbis-.

isonomia entre

Art. 37 - A Administração Pública
direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da

impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e,
também ao seguinte: (redação dada ao
caput pela Emenda Constitucional n °
19/98).

legalidade.

XXI ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão
contratadas mediante processo de
licitação pública que assegure
condições a todos os concorçentes,
com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidal^s.
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condições efetivas da proposta, nos

termos da Lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualiúcação

técnica e econômica indispensáveis a

garantia do cumprimento das

obrigações.

ÍÃCi

ROBR CA

0)ube a Lei de Licitações I.x:i ® 8.666/93 disciplinar

emanações constitucionais supra, na qual se observam as modalidades

em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas,
bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-

se o Pregão na forma eletrônica. Configurar o pregão como uma

modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento para
seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da

isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento

ordenado segundo certos princípios e finalidades.  O que diferencia uma

modalidade de outra é a estruturação procedimental, a forma de

elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este e

a forma de licitação cm razão do qual, interessados de um determinado

ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto

do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para

satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso

XIII, da I^i n® 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual

se vincula a respectiva modalidade licitatória.

as

De acordo com o Artigo 22 da Lei n® 8.666/93, são cinco

as modalidades de Licitação: I - Concorrência; II  - Tomada de Preços;

III - Convite; IV — Concurso; V - Ixilão e, a partir do advento da Lei

n° 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão.

() pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei

Federal n® 10.520/2002, que bem prevê cm seu art. 1, o objeto desta

modalidade de licitação, a saber: “Ari. /® - Para aquisição de bens e serviços

comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei”.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto

Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o Prerfo, ao

determinar: ‘Pregão é uma modalidade de licitação em que a di.pu,

fomeámenio de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, pofy,

propostas de preços escritas e lances”. X

'elo
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() pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades.
Ali de refere que as características do leilão é fazer-se

vencedor através de propostas e lances cm sessão pública. Sobre o tema,

voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos pontos

peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de
propostas e lances cm sessão pública, outros

destaque.

seleção doa

ângulos merecem

O determinante da modalidade, em comento, no presente

processo, tem por fulcro o preceituado no Art. 1” da Lei n°

10.520/2002, conforme se vê s//pra, por se adequar, o valor da presente

contratação, projeto básico cm anexo, aos limites ali delineados para
respectivo certame.

()uanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância

com o estabelecido na I.ei de Licitações, ex vi art. 45, § 1", o qual reza o

Menor Preço por Item, a ser obtido pela Administração, segundo o

critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização do
certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo

princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4", Inciso X da Lei
10.520/02.n

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão 1 detrônico

e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se

afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais atinentes à

modalidade licitatória referenciada, haja vista, perfeita consonância com

o art. 1° da Lei n° 10.520/2002 e alterações posteriores.

m -xeGNGLPSÃQ.:

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem

como as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao

conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular

incidência do normativo aplicável ao caso sub examine^ face às

determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei hederal n®

10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, c, sem prejuízo, d^

demais providências necessárias no orbe administrativo, a mí^Nda'
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autoridade competente, c de se verificar que esta Proctreaderfiá

Municipal nào vislumbra óbice à aprovação da presente proposição

com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n° 8.666/93,

podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado

pelo interesse público.

RUBRI^

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇAO DAS

MINUTAS, propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações

de Editais para as providências decorrentes.

SMJ, É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante

para análise e deliberação.

Pio XII/AL\, 03 de março de 20x3.

Francisco Fabüsòn Bogéa Portela
I  OAB/MA 17.950

Procurador Geral Municipal



PflEFElTVfíA

QIDXif
CestSo<)ue Reall/a

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447,833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000073/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023.MODALIDADE

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n®010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à
espécie.

Registro de Preços, visando eventual e parcelado
fornecimento de link dedicado de internet por meio de fibra

ótica para atender as necessidades das diversas Secretarias
do Município de Pio XII - MA.

BASE LEGAL

OBJETO

Menor Preço Por Item.TIPO DA LICITAÇAO

Por Preço Unitário.REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

licitapioxii.com.br.

23 DE MARÇO DE 2023

09:00 (NOVE HORAS)

ABERTOMODO DE DISPUTA

R$ 175.500,00 (cento e setenta e cinco mil quinhentos
reais).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2® do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

A

X

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S//V°, CENTRO PIO XII ~ MA CEP: 65707-000.
Página 1 de 58
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO. NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N“ 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUN HO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE,  A LEI N“ 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando â
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 23/03/2023 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO: licitapioii.com.br

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 175.500,00 (cento e setenta e cinco mil quinhentos reais).

1. DO OBJETO.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços,
visando eventual e parcelado fornecimento de link dedicado de internet por meio de fibra
ótica para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII - MA.
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.

A licitação será /dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se aia licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2.

''
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou
em parte.

1.4.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.2.

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

2.1.

DO CREDENCIAMENTO.3.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXll que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.1.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXll, no sítio licitapioxii.com.br:3.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, Inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPIOXll e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

3.5.1.

DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.4.

Poderão par^ipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta^itação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXll.

4.1.

//
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006
e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

,«4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judiciatmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3,5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação Judicial e4.3.5.I.
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juizo competente e
em pleno vigor, sem prejuizo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

,.3.7. O presente editai não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o
presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame
pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado,
consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM" OU
“NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre o^requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006,
estando apta zí usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
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Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte a
assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.I.I.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.1.2.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;4.4.2.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.3.

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.4.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°. XXXlll, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n® 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.5.

4.4.6.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal;

4.4.7.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda qi^haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1® da LC^123, de 2006 e suas alterações.

OS documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

4.5.

5.

5.1.

5.2.

5.3.
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

5.6.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

^ 5.7.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.6.

O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO,  NO

SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.

Valor unitário e total para CADA ITEM em moeda corrente nacional;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.1.1.

6.1.2.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.6.2.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens ou serviços.

-^6.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.5.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DEDA ABERTURA

6.6.

7.

LANCES. y
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
data, horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.2.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário
levado a efeito na fase de aceitação.

2.3.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.3.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.4.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.5.

7.5.1.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances Intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50
(cinquenta) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.8.

ces da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será prorrogada7.10. A etapa de I
automatica/iente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duraç^ da sessão pública.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N>, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 7 de 58



PPEFStTURA

Kn
iJJrlCestào que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AG. N'
o
>4

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
0 disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de
2015,

7.21. Nessas condiçõ^, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem n^faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

idas empatadas com a primeira colocada.serão consid>
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últim^ oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos Intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem
jus ás margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Art. 3®, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

,  .27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor próposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital. /

7.29.1. A negociação ^rá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes. //v
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7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após  a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9“ do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel.

8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham

as característica^o material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outr^ informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhadcw por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
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nUBRISA

pregoeiro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da propostaT

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.6.

Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “Chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.7.

O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.

Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.1.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.8.2.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.9.

8.10. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ
VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXll, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS;

'ortal LICITAPIOXll;

9.1.2. Cadastro Nacionáí de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.aov.br/):

9.1.1. Possuir Cadastro di
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9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido'
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.tcu.aov.br/resDonsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

fhttDs://certidoes-aDf.aDPS.tcu.qov.br/).

9.1.4.

9.1.5.

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, porforça do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

a.1.6.1.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.I.6.2.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.1.6.3.

Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.7.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.1.8.

^ 9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL

LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.1.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.2.2.

Havendo a necessidade desvio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles e^idos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em foi^to digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação. /M

9.3.

I
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Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.4.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.5.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.6.1.

Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:9.8.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sitio \a/ww.portaldoemDreendedor.aov.br:

9.8.1.

9.8.2.

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.3.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4.

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização;

9.8.6.

ições ou da consolidaçãoOs documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alti

respectiva; jíl^

9.8.7.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:9.9.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N^. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro
documento equivalente;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1,751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n“ 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto á Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

,-.9.8. Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que^teja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Soment(9.10.1.1.

extrajudicial, desde
^ será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e
le apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
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em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social com notas explicativas,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis com notas explicativas assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados

em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leil 0.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
► SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante
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9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital ~ SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB 1,420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado serviços a contendo.
Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da
proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a
^ecução do objeto de maneira satisfatória.

/ 9.13.

{ processo licitatório;
Comprovação de Possuir outorga da ANATEL para explorar os serviços objeto deste

9.14.

apresentação formal de DECLARAÇÃO, constando profissionais disponibilizados para prestação
dos serviços, com a devida qualificação técnica de cada um, equipamentos disponíveis, veículos

Comprovação de possuir condição operacional para prestar os serviços, mediante
\\

etc.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000,
Página 16 de 58



PftEFErr UA A

Cestáo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

9.15.
rescisão do Contrato, centro de atendimento para Suporte Técnico de Emergência - 24 horas (fora
do horário de expediente, finais de semana e feriado), para casos de pane ou defeito nos
equipamentos que provoquem a paralização do Link Central,

Declaração formal de que manterá, durante toda a vigência contratual, sob pena de

9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “Chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta/inal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS ̂contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicaçao do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
0 valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o Julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

— 10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momen^ o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de ̂missibilidade do recurso.
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada  a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1“da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

^ 12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase re^sal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o orocedimento licitatório.
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14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de
14.2. preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da

Administração Pública.

14.3. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

^14.4. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços.

14.5. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.6. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que. não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.7. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.8. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.

14.9. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

14.10.Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.11.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3® da Lei n” 8.666, de 1993;

14.12.0 registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 dç/Decreto Federal 7.892/2013;

14.13.Se houver mai^ de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados
segundo a on da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
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14.14.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20  e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.15.A habilitação dos fornecedores que comporão  o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013
e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.16.0 anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame.

14.17.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições:

14.18.As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO XII/MA;

14.19.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou
autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

14.19.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas
na minuta do contrato.

■^14.20.Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.21.Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito
da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação
na imprensa oficial^ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro,
não sendo consideradas comunicações verbais.
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15.2. E facultada a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer no
prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou,
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema
de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes:

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

"^1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas/ios incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO PARTICIPANTE
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17.1. O Órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro
de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e. quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993, e da Lei n° 10,520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1, Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos
não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO OU ENTIDADES NAO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores
e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobi^^do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

■
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participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n'
9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n® 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®,
do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

-^8.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2.0 prazo previsto no subiíem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
Justificada do adjudic^rio e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Not^de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada
implica no recqi^ecimento de que:
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20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei
n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1.

os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente

21.2.
CONTRATADA na data.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
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RUBRICA

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.

22.1.

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro próprio todas22.2.

as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que;

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso,
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art, N° 86, da Lei N° 8666/93.
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25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25.3. A Inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

25.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o ol^tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contceto;
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo ae influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo llcitatõrio ou
afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1 Até 03 (très) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERA ser realizada EXCLUSiVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação-

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitalório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXII no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

26.6.O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1.

motivada pelox5regoeiro, nos autos do processo de licitação.
A corrcessâo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

k
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As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.8.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio licitapioxii.com.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

26.9.

26.10.

26.11.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsida^de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicaráya^imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

27.

27.10.
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tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejü
demais sanções cabíveis.

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXll-MA poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão induz á do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.12.

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico; licitapioxii.com.br, e

27.13.

27.14.

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio Xll/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n°, CEP; 65.707-000, Centro, Pio XII/MA,
em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas das 14h00min às IShOOmin, onde
poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.pioxii.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informações pelo e-mail
pioxiicpl@amail.com
27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO lil - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V
PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

PIO Xll/MA. EM 07 DE MARÇO DE 2023.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Responsável pela Elaboração do Edital
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1. Registro de Preços, visando eventual e parcelado fornecimento de link dedicado de internet

por meio de fibra ótica para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de

Pio XII-MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Secretaria Municipal de Administração junto com a Coordenadoria de Informática deste
Município, em face da necessidade da contratação de empresa, para fornecimento de link
dedicado com manutenção a rede mundial de computadores -  internet banda larga ilimitada
visando o atendimento das necessidades da prefeitura municipal, secretarias e fundos municipais
de PIO XII - MA, justifica a abertura do presente procedimento iicitatório, tendo em vista que esta
administração pública, com intuito de atender às suas Secretarias vinculados. Considerando
ainda a garantia do atendimento a diversos setores, programas e ações a ela ligados na zona
urbana e rural, sendo, que para o desenvolvimento de tal trabalho, é imprescindível a contratação
de serviços de Internet, pois se faz necessário o acesso da rede mundial de computadores, para
consultas aos sites oficiais, atualizações de cadastro, download/upload de dados e etc.,
determinando assim parâmetros mínimos aceitáveis para execução dos serviços.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco
de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 175.500,00 (cento e
setenta e cinco mil quinhentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM DESCRIÇÃO UNID MEGABYTES VAL. UNI. VAL TOT.
Fornecimento de link

dedicado de internet por
meio de fibra ótica.

1 MBPS R$ 11,25 R$ 175.500,0015.600

4.1 ■ Divisão de quantitativos por Secretaria.
DESCRIÇÃO

Fornecimento de link dedicado de internet por meio de
fibra ótica. Secretaria de SAÚDE

ITEM UNID MEGABYTES

1 MBPS 6.000

Fornecimento de link dedicado de internet por meio de
fibra ótica. Secretaria de ADMINISTRAÇÃO

1 MBPS 3.600

Fornecimento de link dedicado de internet por meio de
fibra ójica. Secretaria de EDUCAÇÃO

1 MBPS 4.800
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Fornecimento de link dedicado de internet por meio
de fibra ótica. Secretaria de ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 MBPS 1.200

6. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. FORMA DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS;
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.
6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Serviços, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
serviço.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA.
9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A
ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde
que não haj^fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
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Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Sen/iço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de
outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação
das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRlGAÇOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato:
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

12. DAS OBRlGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente á Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo
o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis. regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
J) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.
13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n°
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°
7.892/2013 e suas alterações.
13-4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n°
9.488, de 2018).
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta
execução não prejudique as obrigações aníeriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do
Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. SANÇÕES

14.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N=, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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RUBMCA

15. FUNDAMENTAÇAO LEGAL
15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto Federai n° 9,488/2018, Decreto Municipal n'’ 008/2021 e Decreto
Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147, de
07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N^. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 35 de 58



PffEF£ÍTURA

njFí^ii
CestSo^ue fieolltq

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023--

ANEXO (I - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000073/2023

SESSÃO PÚBLICA: /--/2023, ÀS —-H—MIN (—-) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE I ÜF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE:

U° DA AGENCIA:

VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR

TOTAL R$
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS.E COMERCIAIS.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP. 65707-000.
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO,

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
I UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE_

TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR

DE COMPRA OU DOCUMENTO
  TODOS OS EQUIPAMENTOS

SEfRÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM
SIMILÁR, NA (ENDEREÇO): 

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇOES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUlVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM SW, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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EDITAL DE UCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕESÊSTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0000000073/2023

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

 PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE

, ABAIXO ASSINADO, NA
 CNPJ

 . DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM. DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIM DO ARTIGO 7”
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000073/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 INSCRITO NO CNPJ N

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) .
ECPFN

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N® 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

O . POR INTERMÉDIO DE
... PORTADOR(A) DA
DECLARA, PARA FINSCARTEIRA DE IDENTIDADE N° O

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )’.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

I
Observação: cm cas<i afirmativo, assinalar a ressalva acima.

fíUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N^. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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EDITAL DE LICtTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N” 006/2023^

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000073/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE). COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N“ 006/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 006/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NAO TENTOU. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 006/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 006/2023 NÃO SERÁ. NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 006/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;DO MUNICÍPIO DE
E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LÃ.

DE DE 2023.
REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA {MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000073/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O H° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART, S” DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART, 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECU^RO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER;
(  )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUAL IGUAL OU INFERIORA 360.
/ UF.OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00

( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE
  / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4,800,360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CRF; XXX XXX.XXX-XX CRC;
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EDITAL DE ÜCÍTAÇAO - PREGÃO ELETRONlCO N” 006/2023 **

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000073/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA ,  INSCRITA NO CNPJ N°
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR

EDO CPF N°.„

POR
PORTADOR

DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTFA

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°

TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL. y

iíi

EM DE DE 2023,

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N” 006/2023*“^"^^

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO.
 (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000073/2023
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
  DECLARA. EM

A
N® LOCALIZADA
CONFORMIDADE COM A LEI N® 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N

A

O /2023.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE UCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO 006/2023

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N° /
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000073/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF , com sede na Bairro, PIO XII/MA -por meio

MA, neste ato Representada pelo
e inscrito(a) no CPF sob n°

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N®
administrativo n®

o Sr.    brasileiro(a), portador(a) do R.G
residente neste Município de PIO XII/MA, nesten°

tudo em conformidade com o processo
nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
estabelecia na Rua/AvCNPJ .... n° Bairro ... na cidade

.... E-mail 
. portador do RG.

  CEP

 brasileiro(a)
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

- Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF 

de Fone/Fax neste ato
... SSP/....

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para
 , conforme especificações do Termo de Referência -

constituindo assim./Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n“
em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
completando-a para todos os fins de direito.Eletrônico para Registro de Preços n“

ji^dependentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/

/ CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

y 3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
n Eletrônico n® 006/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Valor Registrado R$Item Especificação Unid Quant.
Unitário Total
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3“ do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
Inadimplente. Os serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLAUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇAO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso
II do art. 65 da Lei n“ 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outroprocesso licitatório.
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alinea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados: e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira. serão publicadas no Diário Oficial.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;
8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8,666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ala de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida peia empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial. >
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8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIARIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doío quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio
com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e
seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.
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9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer Irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisiçâo/prestaçâo, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os sen/iços em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão Gerenciador da Ala, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e re^ectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
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Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art, 22, §4® do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50®/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.
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O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIO XÍI/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata.
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PIOXII/MA, DE 2023.de

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador

Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE LlCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ I

CONTRATO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000073/2023

I

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
QUE FAZEM ENTRE SI
0(A)
EMPRESA

E A

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n
da Secretaria Municipal de

 CEP: _.
representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.

e RG n°

co

Pio XII/MA, doravante d

  Órgãon“

O através
m sede na .. n°
enominada CONTRATANTE, neste ato

portador do CPF sob
 Emissor

inscrita no CNPJ sob o n.®
e a empresa
com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
 RG n® CPF n®representante legal,

 , têm, entre sl, ajustado o presente Contrato Administrativo n
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 0000000073/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
á espécie.

O

1.CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editai do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio
na data de / / e encerramento em /  /

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ /
).V
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ITEM DESCRIÇÃO UND VLR. UNIT. VLR. TOTALQUANT.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício DE 2023, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas,

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6-4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo,

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6, Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - FORMA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços:
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços,
no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados  a partir do recebimento da Ordem de serviço.

9. CLAUSULA NONA-FISCALlZAÇAO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.
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A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários:
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes:
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA,
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o11.1. Comete infração administrativa
licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do obj^;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.
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11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio Xil/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N“ 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:
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Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.2.

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos p^ CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n° i^20, de 2002 e demais normas federais de licitações e
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contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municipios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1.E eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2®
da Lei n“ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF de. de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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eSTADO DO MARANHÃO
PREFEfTVRA DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ Oe.447.833/0001‘81

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 006/2023 - SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRONiCO. do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Diário Oficial dos Municípios
(FAMEM), Jornal de Grande Circulação (Jornal O Correio) e Site www.pioxii.ma.aov.br.

PiorXIl/MA, em 07 de março de 20^,

TELSON CRUZiÉOLIVEiRA

Secretário Municipái de Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL D£ ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833^001-81

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa
da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n® 006/2023 - SRP,
datado de 07/03/2023, a ser julgado em 23 de março 2023 às OOhOOmin, no Mural de Avi
sos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

PiorXIl/MA, em 07 de março de 2023.

Z. J

Telson Cruz d^liveira
Secretário Municipal^e Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro-Pio XI l/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” 006/2023

A Prefeitura Municipal de Pio Xil, Estado do Maranhão. Através do Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário
Municipal de Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 dejaneiro de 2021, toma público que realizará
às OOhOOmin (nove horas) horário local do dia 23 de março de 2023, através da plataforma
www.licitanioxii.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. que será
julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n° 019/2023 de 09 de fevereiro de
2023, tendo por objeto o Registro de Preços, visando eventual e parcelado fornecimento de link dedicado de
internet por meio de fibra ótica para atender as necessidades das diversas Secretarias do Municipio de Pio
XII - MA, confomie Edital c Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos
Municipais n® 008/2021 e n° 010/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n°
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O download
deste Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
páginas da Internet: www.níoxii.ma.üov.br e www.licitanioxii.com.br. ou poderão ser solicitados através do e-
mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio XIl/MA, Setor de Licitações situado
à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2’ a 6“ feira, no horário das OShOOmin às 12h00min.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

Pio XII - MA, 07 de março de 2023.

Telson da Cru:

Secretário MunicipaJ<dé Administração
Portaria n®^04/202i.

iveira

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N
CENTRO. PIO XII/MARANHÃO, CEP 65.707-000
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Número da Licitação Objeto Situação

PREGÃO BXTRONICO
009/2023

PUBUCAÇAO: 08/03/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Regis^ de preço)
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE KITS ENXOVAL PARA A SECRETARIA DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PIO XII CMA.

PUBUCAÇÁO: 08/03/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)
REGISTRO DE PREÇOS. PARA EN^NTUAL, FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÕES DE OXIGÊMO MEDICINAL E MATERUIS CORRELATOS f*HA ATENDER AS NECXSSIOADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIO XlUMA

04/04/2023
ABERTA

.Q PREGÃO ELETRÔNICO
008/2023

03/04/2023
ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO
OOS/2023

PUBUCAÇAO: 08/03/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)
REGISTRO DE PREÇOS, PAPA EVENTUAL FlíTURA £ PARCOADA AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA HOSPITALAR. MATERIAIS EINSUMOS
HOSPITALARES E LABORATORIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA REDE MUNICIPAL OE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA.

PUBLICAÇÃO: 08/03/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)
REGISTRO OE PREÇOS PARA EVENTUAL. FUTURA E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA MEDIANTE A
REALIZAÇÃO DE TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS MCRETARIAS MUNICIPAIS OE E |.. )

PUBLICAÇÃO; 08/03/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)
REGISTRO OE KÍEÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE ÓCULOS COW^ETOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ^CRETARIA MUNtCiPALM EDUCAÇÃO
DEPIOXIIIMA.

24/03/2023
ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO

004/2023
24/03/2023
ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO
007/2023

23/03/2023
ABERTA

PREGÃO ElfTRÔNICO
006/2023

PUBLICAÇÃO: 08/03/2023 - TIPO; MENOR PREÇO (Registro de preço)
REGISTRO DE PREÇOS. VISANDO EVENTUAL E PAKELAOO FORICCMENTO DE UNK DEDICADO DE INTERNET POR MEIO OE FIBRA ÓTICA mRA ATENDER AS
NECESSCADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICiPIO DE PtO XIU MA.

23/03/2023
ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO
003/2023

PUBLICAÇÃO; 13/02/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)
KGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURAE PARCELADA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS. COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS. COM TRASLADOS POR VIA
TERISSTRE DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AS^STÊNCIA SOCIAL DEPIO XNI MA.

PUBUCAÇÃO; 13/02/2023 > TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

08/03/2023
ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO 06/03/2023
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Respondeu Jesus: "Eu sou o caminho, a verdade e a vida. Ninguém vem ao Pai

”Sede santos, porque eu sou santo"
] Pedro 1:16

1

PROGRAMA
a nao ser por mim.

MOMENTO COM DEUS <TV
’A(VN«

O >
Yoüí?TO Abraçado com Jesus

€> Geraldo Pereira
cANal 21.

BALSASy.AS^^ y

O

Das 7:45hr às 8:30hr

ADOLESCENTE DE I6 ANOS É APREENDIDO SUSPEITO DE TENTATIVA DE FEMINIcÍDfC
CONTRA COMPANHEIRA GRÁVIDA NO PIAUÍ

o crime ocorreu quando a víiima eslava se dirigindo à delegacia da

cidade para solicilar uma medida protcliva de urgência.

Um adolesceiuede 16 anos foi apreendido na larde dessa quarta-feira
(S) suspeito de tentativa de feininicídio no município de Paulistana,
Suldo Piauí.

A vítima é a companheira do suspeito, que está grávida.

)jovem foi apreendido em decorrência de um mandado dc bu.sca c

apreensão de menor infrator. O mandado foi expedido pcla Comarca
dc Plantão do município dc Picos.

Segundo a polícia, o crime ocorreu quando a vitima eslava se

dirigindoadclcgaciuducídudc para solicilar uma medida protetíva dc
urgência.

O adolescente segue apreendido e à disposição Ja Justiça.

Por: liltps://gl.gloho.coin/
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A > « '<vHáp<o«ii «xan hf. licitj(A> n* mxfalKMc Prtjio Victnyncív do ii(k> nva«v per nem. t«fé
iljatU fvki Prvynctm e j «le maumU P««urui k* Otd 702 3 «te IN itt (k
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Centro, Pio XII/MA, de 2« a 6« feira, no horário das 08h00m)n às

12h00min, Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-
mail pioxiicpl@gmail,com.

008/2021 e n# 010/2021. Decreto Federal n® 7,892/2013 e suas

alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar 147/2014, Lei Complementar n« 155/2016 e
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n®

8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O download deste
Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
www.pioxii.ma.gov.br e www.iicitapioxii.com.br. ou poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2« a 6« feira, no
horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

Pio XII - MA, 07 de março de 2023.

Mareia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação
Portaria n» 010/2021.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador b0dcld0c2c6aeb66c860b312f2b9952f

Pio XII - MA. 07 de março de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 005/2023
Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Portaria n» 004/2021.

A Prefeitura Municipal de Pio XII. Estado do Maranhão. Através do

Senhor Ivan de Paiva do Vale Segundo, Secretário Municipal de Saúde,
Instituído pela portaria 011/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
pública que realizará às lOhOOmln (dez horas) horário local do dia 22

de março de 2023, através da plataforma www.licitapioxii.com.br,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por

item. que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
instituída pela Portaria n» 019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo

por objeto o Registro de preços, para eventual, futura e
parcelada aquisições de medicamentos da farmácia básica,

hospitalar, materiais e Insumos hospitalares e laboratoriais
para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do
Município de Pio XII/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei

Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n®
008/2021 e n® 010/2021, Decreto Federal n« 7.892/2013 e suas

alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n* 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n®

8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O download deste
Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
www.pioxil.ma.gov.br e www.licicapioxii.com.br, ou poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2® a 6® feira, no
horário das OShOOmin às 12h00min, Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço ou pelo e-mall pioxiicpI@gmail.com.

Publicado por PAULA DANIELLE DA S/LV^ MAGALHÃES
Código identificador. ddac2e3c7df79bla66c3ba9aeae01bcl

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 007/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão. Através da

Senhora Mareia de Moura Costa Martins. Secretária Municipal de
Educação, instituído pela portana 010/2021 de 01 de janeiro de 2021.
Corna público que realizará às lOhOOmin (dez horas) horário local do
dia 23 de março de 2023, através da plataforma

www.licitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09
de Fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de preços para
eventual e futura aquisição de óculos completos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pio XII
- MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n®

10.520/2002. regulamentada pelos Decretos Municipais n® 008/2021 e
n® 010/2021, Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações. Lei
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se

subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 6.666/1993 e
demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim
como 0 Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis

gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: www.pioxii.ma.gov.br
e www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser solicitados através do e-mail
ploxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN,
Centro, Pio XII/MA, de 2® a 6* feira, no horário das OShOOmin às

12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-
mail pioxiicpl@gmail.com.

Pio XII - MA, 07 de março de 2023,

ivan de Paiva do Vale Segundo
Secretário Municipal de Administração
Portaria n» 011/2021.

Publicado por PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador 8b3552451cc711ee381afae4cc393Qb9

Pio XII - MA, 07 de março de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 006/2023
Mareia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação
Portaria n® 010/2021.

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do

Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,
instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às OShOOmin (nove horas) horário local do dia
23 de março de 2023, através da plataforma www.licitapioxii.com.br,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por
item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo
por objeto o Registro de Preços, visando eventual  e parcelado
fornecimento de link dedicado de Internet por melo de fibra
ótica para atender as necessidades das diversas Secretarias do
Município de Pio XII - MA. conforme Edital e Anexos, na forma da Lei
Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n®

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador af6dc3263c4dd8d6cd8bedfee35bell2

AVISO DE LICiTAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 008/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do
Senhor Ivan de Paiva do Vale Segundo. Secretário Municipal de Saúde,
instituído pela portaria 011/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna

www.famem.org.brCERTIFICAOO DíGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO 232/286
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

AVISO DE LICITACAO

PREdÃO EL£TRONKO N* 7/1023

>AVISOS Ot AITERACAO

PREâAO ELETRÔNICO m S/2023 ● CPI.

A Ptcfeitur* MuaIomI Ot «Uivés de sue Comiuio Permenente 0«
Lidteçio CPL corne públtco pera conhteenento dos interessados e kneçio mercede
pere 0 die 22 de me%o de 2023. Rce rerrarcade e sue raekefJo pera Is 09 00 hs do die
24 de março de 2023, i>o Portal de Compras Públicas no crvlereço
hnps7/<ivww porta>deeomprasDub<<escom br, objetivarão a  Contrataçlo de servpços
técnicos esoecrahtados na produçlo audiovisual de rnidia eiterna, para o muriioipe de
Mai»nna/MA, r>a forma da Lei Federal nt 8.6^6/93, observadas as eltereç^s posteriores, a
Lei Federal nt }0 S20/02. lei Complementar n* 123/2006, eom as alterações promovides
pela lei Complementar ni 147/2014, Decreto Federei 10024/2019, Decreto Munkipal e
demais lefcsiações apliciveis. O Edrtal t seus aoeios esao I dsposclo dos iriteressados na
sede da Comrssio Pe<mar«nle de Liolaçio ● CPL na pafe^ onc4t sile do murvcípio
https7/mwiv.matjnha.mi49v.bc. rio portal de compras
https//iNww portaltfecompraspublicas com br e poderé ser soi<itado também acráves dc
email rnatmhapublicacoes^notrrtail com

públicas

<0
' N*

O
A Prefeitura Municipal de Pto Xll. Estado do Marannio, A rOés da Senhora

Marcia de Moura Costa Martins, Secretária Mun<ipal de Educaçáo, insti jlA> pela poftar»a
010/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna público oue reahtari is 10
horário kxal do da 23 de março de 2023. através da plataforma www.líbtapioin
licrtaçlo na modalidade Prefio Eletrônico, do bpo meror preço por item, A
pelo seu PreBoeiro e respectiva eovipe de apoio. instituída pela Portana n*0
de Fevereiro de 2023, tendo por objeto 0 Registro de preços para eventuàT"««ig^uÍ£
aquniçáo de óculos corrpletos pera atender as necessidades da 3ecr«can« Murxipal < e
Educacio de Pio XII * MA, conforme Edital e Arseaos. rta forma da Lei Federal s

IO.S20/2002. reguiamentada pek» Decretos Mun<ipa<s n* 006/2021 e rv* 010/202 ,
Decreto Federal n» 7.892/2013 e suas atteraçâes. Lei Complementar n* 123/2006 alterada
pela Lei Complernentar rs* 147/2014, Lei Complementar ns 1S3/2016 e aplicando.se
subsidiariamenre no que couberem a Lei Federal nt $.666/1993 e demais
pertvsentes i espécie. O d^r>load deste Editai, assim como o Tenmo de Referérscia e todos

aneicos estario disportrvecs gratuitamente nas seguintes págmas da internet
wuAv p<nM.ma.gov,br e www.lidtapioiai.eom br, ou poderio ser soliotados através do e.
mail pioxiicpl^gma44om ou amda. na sede da Prefeitura Mumcpal de Pio xir/MA, Setor
de üCTtaçÕÉS situado i Rua Senador VHorino Freire, SN, Centro, Pio XH/MA, de 2* a 6*
feira, no horário das OSbOOrrurr ás 12h00min Esclarecimentos ad<ionacs no mesmo

er>òareço ou pelo e'mari piCKiicpl#>gmail,com.

m {dei horas

Isera
23de

normas

os
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PREGiO ELETRÔNICO m 7/2023 ● CPL

A Prefeitura Municipal de Matmha através dé sua Comissio Permanente de
ücrtaçlo CPL torna publico para conhecimento dos interessados que a kRaçJo marcada
para o dia 22 de março dc 2023, fica remarcada a sua reaiiraçio para ás UDú hs do dia
24 de março de 2023, no Penal de Convras Publicas no endereço
https.//WWW.portaIdecomprispublicas com br, objetivando a * Contritaçlo de empresa
para serviços de agencamento de passagens aéreas, para atander as necessidades dos
servdores municipais de Matinha/MA, na forriHa da Le< Federal n> 8 666/93, observadas as
alterações posteriores, a Lei Federal ns lO S20/02, Lei Complementar ni 123/2006, com as
alterações promovidas pela Lei Complemenur nt 147/2014, Decreto Federal n*
10.024/2019, Decreto Muniopál e demais legislações
estSc é disposiçio dos interessados na sede da Comis

aplicáveis O Edital e seus anexos
ssão Permanente de Licitaçlo * CPU

Pio XM/MA. 7 de março dc 2023.
MAROA DE MOURA COSTA MARTINS

Secretária Mumcipal de Educaçlo

AVISO OE UOTACAO
PREGÃO ELETRÔNICO m 4/2023

A Prefeitura Mur>Kipal de Pio XIi. Estado dc Maranhio, Através da Senhora
Marca de Moura Costa Martins, Secretária Municipal de Educação, instituído pela poitana
010/2021 dê 01 de janeiro de 2021. torna públ<o que realíiaré ás 09h00rr>in (nove horas}
horário local do dia 22 de março de 2023. através da plataforma wvcw.kitapioxM com br,
kttaçJo na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que será ju^da
pelo seu Ptegoeiro e respectiva equipe de apoio. Instituída pela Portana n» 019/2023 de 09
de Fevereiro de 2023. lendo por Objeto o Registro de preços pera eventual, futura e
parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de formação continuada
mediante a realização de treinamentos e capacitações para atender as necessidades das
secretarias municipais de educação e saúde de Pio Xli ● MA, conforme Edital é Anexos, na
forma da Lei Federal n» 10 920/2002. re|ulamentada pelos Decretos Municipais ns
008/2021 é ns 010/2021, Decreto Federal ne 7.692/2013 e suas alterações, lei
Complementar n' 123/2006 alterada peta Lei Complementar n* 147/2014. Lei
Complementar ns lSS/2016 e ápllcándo-se subsidianamenta no que couberem a Lei
Federal n* 8.666/1993 e demais normas pertinentes  á espécie. O download deste Edital,
assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis graiuitamante
nas seguintes páginas da internet! www.ploxil.ma.gov.br e www trcitepioxii com Dr. ou
poderio ser sol<ftados através do e*mall ploxiicpl^gmail.com ou ainda, na sade da
Prefeitura Mumcipál de Pio Xil/MA, Setor de LicitaçÕéS situado á Rua Senador Vitcnno
Freire, SN, Centro. PiO Xll/MA, de 2* a 6* feira, no horário das MhOOmin is 12hOOmin.
Esclarecimentos adicionais no mesrrxo endereço ou pelo e*mail pioxikpl^gmail.com.

Pio Xll/MA, 7 de março de 2023.
MARCIA OE MOURA COSTA MARTINS

Secretária Mumcipal de Educaçlo

AVISO OE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 8/2023

A Prefeitura Mumcipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor Ivan
de Parva do Vale Segundo, Secretirx) Mumcipal de Saúde, instituído pela portana 011/2021
de 01 de janeiro de 2021. torna públ«o que realirará ás lOhOOmin (dei horas) horirto local
do d>a 22 de março de 2023, atreves da plalafoima www.kltjpaovM com br, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. Que será julgada pelo seu
Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, institudá pela Portana nt 019/2023 de 09 de
fevereiro de 2023. tendo por objeto o Registro de preços, para eventual, futura e
parcelada aquisições de medicamentos da farmácia básica, hospitalar, materiais e msumos
hospRalares e laboratoriais para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do
Muriicipio de Pio Xll/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal nt
10 $ 20/2002, regulamentada pelos Deaetos Municipais nt 008/2021 e n« 010/2021.
Decreto Federal n* 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n* 123/2006 alterada
peb Lei Complementar n* 147/2014, Lei Complementar nt lSS/2016 é aplicando-se
subsidiarvamenie no que couberem a Lei Federal nt  8 666/1993 e demais normas
pertinentes á espécie. O oownload deste Edital, assim como o Termo de Referência e todos
os anexos estarão disponfveis gratutamente nas seguintes páginas da internet*
WWW pioxii ma40v.be e WWW l«itapK>Kii.cem br, ou poderão ser sokitadot através do e*
maé p«)Uicpl9gmail.eem ou ainda, na sede da Prefeitura Murxipal de Pio XM/MA. Setor
de liotações srtuado à Rua Senador Vitonno Freire, SN, Cenuo, Pio XM/MA. dé 2* ● 6»
feira, no horario das OShOOrnn às 12h00min. EsclarecimenTos ad<ionais no mesmo
endereço ou pelo e*mail pioxiKpl^mail.com

na pág«na oRoál sité do município htips7/wrww matinha ma gov br, no portal de compras
púbíicas hnps7/www.portal0ecompraspubl>cas.com.br  e poòera ser soiiotado lambem
através do email. matmhapublicaeoes9hotmail.com.

Matinha, 10 de março Oe 2023
PAMEIU AMARAL PINTO.

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
AVISO DE UCITA<A0

PREGÃO ELETRÔNICO N* 10/2023/CPl/PMPL:

O Município de Paço do Lumiar ● MA. por intermédio da Pregoeira Oficial deste
designada através da Portana n* 933 da 26 de janairo da 2023. com base na LeiMunicípio, designada

n» 10.820/02, Decreto nt 10 024/2019. Decreto Municipal nt 3S14/2Ò21. Lei
Complementar nt 123/2006. corn aplicação subsidiária ás disposições da Lei nt 8.666/93 e
demais legislações aplicáveis, fará realliar no dia 27 de março da 2023 ás 09.00 horas,
horário de Brasília, Ikitaçlo na modalidade Praglo Eletrônico, sob 0 n* 010/2023, do tipo
MENOR PREÇO, no modo de disputa A8ERTO*F6CHADO. pata Contratação de empresa
especialitada para a prestação de serviços de assessoria cm projetos de engenharia 9
arquiteture pata a Secretaria de infraestrulura e Urbanismo ● SEMIU do Mumclpio de Paço
do Lumiar ● MA. Poderão participar deste Pregão Eletrônico es empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para 0 respectivo cadastramenio junto ao Portal de
Compras do Município de Paço dc Lumiar.

INíCiO DA SESSÃO DE DISPUTA DC PREÇOS ás OShOQmin do diá 27 de março de
202 3.

LOCAL, www.compraspacodolumiar.com.br
Para todas as reftrénciás de tempo será observado  o horáno de BrasiHa

A fr'iegra do editei podará sar obtida através do sité acima ou endereço
eletrônico, www.pacodolumier.ma.gov.br ou na sede da PREFEíTüftA MUNICIPAL DE PAÇO
DO LUMIAR, situada na Rodovia MA 201, Centro Adrnimstratrvo, Tambau, n* 15. Vila
Nazaré, CEP n< 68 130-000, Paço do Lumiar, Maranhão. Srasil. em dias úteis, de segunda
a seita, das Od.OOhs às 13:00hs ou através do e-mail: licitacao^pacodoiumiar ma gov.br.

(DF)

Paço do Lumiar ● MA. 8 de março de 2023.
RA12A UMA MOREIRA

Pregoeira

RESULTADO DE CHAMADA PÚBLICA N* 1/2023

A Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA, através da Presidente da
Comissão Técn<a, rvyneada pela Portara nt 308/2022/SEMED, torna publico para os
interessados o resultado do Chamamento PúbJ<o nt 001/2022, referente ao Processo n*
10369/2022. tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agrKuitura farruiiar
e do empreendedor fanubar rural, para atendimento do Programa Naocnal de Alimentação
Escolar ● PNA£. de mteresse da SECRETARIA MUNiCiPAL DE EDÚOk^ÃO DE PX<0 DO
LUMIAR/MA. que leve como vencedoras as asseeiações/cooperatrvas COOPERATIVA DOS
PROCX/TCélES DE ACEROLA, GRAVIOLA E CUPUAÇU DO ESTADO DO MARANHÃO (CNPJ
22.497.379/ú001>20). representada paio Sr, Grlgono Sévá Fonseca Nato, CPF n 0168U863*
70. 00 valor de R$ 882 231.90 (oitocentos e cinquenta e dOiS ml. duzentos e innta e um
reais e noventa centavos), audE DE MÃES E DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMiUAAES DO POVOADO PíNDOSA (CNP; 03.436 886/0001 *20), representada pela Sra
Maria da Conceição de Alrneida Ferreira, CPF n 292432841 91. ne valor de RS 971 386,1$
|r>ove<entos e setenta e um mé. trezentos e cinquenta e se s reais e qumze centavos);
ASSOGAÇÃO DE AGRICULTORES E AGRCUITORAS FAMIUAR OA VILA RE SI DE NOAL NOVA
CANAÃ fCNPJ 15,218.179/0001*28), representada pelo Sr Raenundo Ivaldo Silva, CPF n,
238606113*87. r>o valor de R$ 2S7.422.70 (duzentos e enquenta t seta mil, quatrocentos
e vinte c ddis reais e setenta centavos) E ASSOOACÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES DA
COMUNIDADE OE iGUAIBA ● APACI. ICNPJ 08.983.08$/0001*87j reprasentada peki Sr.
RubenilTon Ribeiro Silva. CPF i>. 044447373*44, no valor de RS 842.302,12 (quinhentos e
quarenta e dois mil, tresentos e um reais e doze centavos).

Paço do Lumiar ● MA, 26 de janeiro de 2023
MONNQUE FIALHO SAULNlER CARMONA

Respendendo intarriaménte pela Secretana Muncpal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

AVISO DE UCITAÇÃO
TOMADA DC PREÇOS N* 2/2023

Pio Xir/MA, 7 da março de 2023
IVAN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO

Secretario Mun<ipaí de Saúde

AVISO DC UOTAÇÃO
PREGÃO CinR^ICO N* 6/2021

A Prefeitura Municipal de Pio Estado do Maranhão, Através do Senhor
Teison da Cruz Ofrveira. SecretáHo Muneipal da Administração, instituído pela portana
004/2Ú21 de 01 de janeiro de 2021, toma púbko que realizara Is 09h00min (nova horas)
horano locaf do dia 23 de março de 2023, através da plataforma www.licitapioxn corr> br,
licrtação na modalidade Pregão Eletrônico, do dpo menor preço por item, que será Juigada
pele seu Pregoeiro e respectiva equipe de apo«. instituída pela Portana nt 029/2023 de 09
de fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de Preços, visando eventual e parcelado
fornecimento de link dedicado de internet por me<c de fibra ôtica para atender as
necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII * MA. conforma Edital e
Anexos, na forma da Lei Federal n* 10.520/2002, regulamentada Delcs Decretos Municipais
nC 008/2021 e n* 010/2021, Decreto Federal n* 7 892/2013 e suas aittraçôes. Lai
Complementar n* 123/2006 alterada pela lei Complementar n* 147/2014, Lei
Complementar n* 185/2016 e aplicando-se subsidiaria mente no que couberem a Lei
Federal na 8.066/L993 e demeis normas pertinentes  à espécie, O download deste Editei,
assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente
nas seguintes páginas da Internet: www.picxN.ma.gov.br a www.licitaptoxn.ccm.br, ou
poderão ser solicitados através do e-maíl píoxiicpí®gmall.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Mumcipal de Pio Xií/MA, Setor de Licitações situado á Rua Senador Vitorino
Freire. SN, Centro, Pio Xll/MA, de 2* a 6* feira, no horário das OôhOOmln és 12h00mln.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo «●mail ploxiicpt9gmail.com.

Pio XI1/MA, 7 de março de 3C23.
TELSON DA CRUZ OLIVEIRA.

Secretário Municipal de Administração

O Mumopiq De Pernerama MA, por meio da CPL/PMP, promoverá o
procedimento iiciiatério Tomada De Preços N* 002/2023, Tipo Menor Preço,Adjudicaçlo;
Giobif. Objeto, contrelação de empresa especializada em serviços de coleta, transporte e
descmaçip incineração dos resíduos de serviços da saúde |R$S) do grupo a {risco biológico)
e grupo e (perfurocortantes) nos PSF5 e demaiS estabelecimentos da reda de saúde publica
no município, tm atendimento as necessidades da Prefeitura . Realização: 30/03/2023 ás
09 h. Local Da Sessão Pública: Prefeitura, situada nesta cidade na Rua Pedreiras, n* 093,
Centro. Recursos: FPM, ISS. IPTU, IPVA, ICMS, FMS  e demais recursos próprios. Edital: na

www.tcema.tc.brPrefeitura,
hnp //uans parencla.pl ma rama ma gov.br/acesso
licitacao/lc«) lnforrr>açôes*cpl2022pmp$|mall com ou na Prefeitura, de segunda à sexta-
feita, de 08 h às 14 h.

sítio do TCE/MAno e no
informaceo/

Parnarama-MA, 10 de março de 2023.
TERESINHA MÔNiCA DA SILVA RODRIGUES

Presidente da ÇPl/PMP

'ZV («t« ew<«Y4'n« roe* >*
■Â s**p//Ww >A c»*a<‘;<v<MTkie«e* mu-i »●*« «●«.«« ossofQZScmscozsr

234 0«Miwv» ««ntimtma M r ■« J SQO i *● Hfíit/iOft. |CP
«V* mr«ui * inri‘i«mutw« 4» twaiic»* S<^*xa «acxe<nr
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Portaria n° 019/2023

Pio XII (MA). 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio, e dá
outras providências.

Xll-MA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV n"

3^;,®^'?°'*® *^® ^99®- inciso XVI. da lei n* 8.666/93. de 21 de junho de1993eaKeraçõesposlenores. ‘

Considerando a adoçáo, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação denominado Preoâo
instituída pela Lei n* 10.520, da 17 de julho de 2002; ^  ‘

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade
Pregão, dentre eles. a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artiqo3°, inasofV da Lei Federal n“ 10.520/2002' r r . h

RESOLVE:

NEEMtAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH. portador do CPF
n 022.390.773-10 para exercer a ftjnção de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões.

^ 2« - Designar os Servidores; Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO portador do
FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de

n 005.436.363-21. para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência
Pregoeiro.

AjI 3* - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados:
II. O rewbimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação-
m. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaborado de ata;
Vil. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
JX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autorida de
superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4» - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições
MnromilantOTente com as de seus respecüvos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.
Alt. b - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente
assinadas, e arquivadas no setor competente.

de

ao

iiia Senador \^toriiio Freire, s/n' - Centro - l>io XII (MA) - CEP: 55707-000
CNPJ II» 06.U7.833/OOOI-81
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6® - ̂ica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal
e da Lei Federal n* 10.520, dei 7 de julho de 2002.

Art. 7® - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de janeiro de 2023.

n'8.666, de 12 de junho de 1993

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão,
fevereiro de 2023.

ao nono dia do mès de

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Munidpal de Pio XII/MA

Riw Senador Vitorino Freire, s/n” - Centro - Pio XII (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ II® 06.'W7.833/00OI^l
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Portarra n» 010/2021.

atiferéweie MunWipel ae üauaé ae^ *
muríclpal e será precedida de reuniões com a expeclaliva da lealiiiacao
rtr 8-«

de;
I. Atualização e ampliação do Mapa da Saúde; e.
II. Análise da Situação de Saúde com a participaçáo de (e«nicos e
representantes da comunidade:
ã 11A aplicação das diretrizes constantes no Reiaiono Fm.ii da x-
Conferéncia Municipal üe Saúde será monitorada peto Conselno
Municipal de Saúde e o Cabmete do Secretário Municipal de Saude.
Art. V A estrutura organizacional da Conferência Mumopal <ie Saude-
será defiitida no seu Regimento que será. devidainemc. aprovado pelo
Conselho Municipal de Saúde c homologado pelo Secretario Municipal
de Saúde.
Art. $1 As despesas com o organização e realização da Conlerència
Municipal de Saúde serão custeadas com recursos orcnmcnt
fi nanceiros consignados à Secretaria Municipal dc Saúde
Art. 61 Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicgç^.
Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se.
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PubhcaOo por: PAUUk DANIELÍE DA SILVA MAGALHÃES
Código identlRcador alb7cd5‘tü3aaa‘tbea013dl3ced96f2d

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^ 003/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão. Através da
Senhora Luciana do Nascimento Franco Costa. Secretária Municipal de
Assistência Social, instituída pela portaria 006/2021 de 01 de janeiro de
2021, torna público que realizará ãs OShOOmin (nove horas) horário
local du dia OB de março de 2023, através da plataforma
mvw.licitapioxii.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preco por Item, que será julgada pelo seu Pregoelro e
respectiva equipe de apoio. Instituída pela Portaria ni 019/2023 de 09
de fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de preços para futura
n parcelada prestações de serviços funerários, com fornecimento dc
urnas mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio Xil - MA, conforme
Edital e Anexos, na forma da Lei Federal ni 10.S20/2002.
regulamentada pelos Decretos Municipais ni 008/2021 e tti 010/2021.
Decreio Federal ni 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n*
123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014. lei
Complementar ni lSS/2016 e apllcando-sc subsidlarlamenle no que
couburent a Lei Federal ni 6.666/1993 e demais normas pertinentes ã
espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e
todos os anexos estarão dispottíveis gratuitamente nas seguintes
paginas da Internet: www.pjoxli.ma.gov.br e www.lícitapioxii.com.br, ou
pooeráo ser solicitados através do e-mail piaxiicpl^maü.com ou ainda,
na sede da Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA, Setor dc licitações
situailo a Rua Senador vitorino Freire. SN, Centro, Pio Xll/MA. de 2^ a 6i
lena. no horário das OBhOOmin às I2h00min. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

oo
Gabinete do Prefeito de Pio XII ● MA, aos 09 de Fevereiro ● 2023.

RUUKIUA
AUREUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal.

Publicado por: PAULA DANIEUE DA SILVA MAÜALNAES
Código identilicador: 71977l23ao06cW40b5i2ilàlJ3r/Oúa

\.PORTARIA N» D19J2023 >

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoelro e a
Equipe de A^o, e dá
outras providências.

Pio XII ■ MA. 10 de leverelro de 2023. O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas airiQuiçócs
legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de Plo XD/MA, publicada
no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV. n' 148. ediçáo de
Sexta Feira. 03 de agosto de 1996. inciso XVI. da lel n* 6.666/93. ue 21
de junho de 1993 e alterações posteriores.

Luciana do Nascimento Franco Costa
Secretaria Municipal de Assistência Social

Publicado por PAULA DANIEILE OA SILVA MAGALHÃES
Codigo idertUheader. 829b4B92}dI979a99l»f07d67e5Adaa

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalioadc de
Licitação denominado Pregão, Instituída pela Lei n* 10.S20. ac 17 de
julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase
Introdutória da modalidade Pregão, dentre eles. a nomeacao do
Pregoelro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo
3», irtclso IV da l^í Federal n« 10.S20/2002;

DECRETO NI 002/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

DISPÕES SOBRE A CONVOCAÇÃO OA X> CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIO XII E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:O PREFEIRO DE PIO XII, ESTADO 00 MARANHÃO, ro uso de suas
airibuiçòes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com
vislo a proporcionar o fortalecimento do polilica municipal dc saúde. Art. 11 - Designar o servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRa kipaou

GARRETH, portadordO CPF de n* 022.390.773-10 para exercer n função
de Pregoelro, que serã resportsavel pela condução dos trabalhos dos
Pregões.

Considerando a necessidade de avaliar a situação atual do sistema de
saúde pública no município e mobilizar a participação da sociedade nos
espaços do deliberação e discursões:

Art. 2» - Designar os Servidores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
BRANDÃO, portador do CPF de n* 196.071.803-25: Sn. FRAnCISCA
SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de n’ 005.436.363-21.
para compor a Equipe de Apoio, que prestará a nccessana assistência
ao Pregoelro.

DECRETA:
Art. l* Fica convocada a X* Conferência Municipal de Saúde de Pio XII-
Maranhão, a qual será orientada pelo tema central. 'Garantir Direitos
c Defender o SUS, a Vida e a Democracia ● Amanhã Vai Ser
Outro Dia." e o eixo: "O Brasil que temos. O que Brasil que
queremos" a realizar-se no período no da 10 de março dc 2023 na
lorm.n do seu Regimento.
Alt. 2° A XI Conferência Municipal de Saúde de Pio XII será coordenada
pelo Secretário Municipal de Saúde e presidida pelo Conselho Municipal
dc Saúde.

Art. 31 ■ /Vs^atribuições do Pregoelro e de sua Equipe de Apoio, dentre
outras, serão:

1.0 oedenciamento dos Interessados:
II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços c du
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üocumenta;ào de tisbKítação;
III. A abertura dos envelopes das propostas de pre<os, o seu exame e a
:lassif^caçáo dos proponentes:
■V. A conducão dos procedimentos relativos aos lances c à eKolha da
proposta ou do lance de menor preço,
V. A adjudicação da proposta de merror preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. 0 recebimento, o exame e a decisão sobre recursos: e
IX. 0 encaminhamento do processo devidamente instruído, após a
adjudicação, ã autorida de superior, visando ã homologação e a
contratação.

Art. 3* - Esta Portaria entrará em vigor na data dc publicaçao, com
efeitos retroativos a 03 de Janeiro de 2023.

PUBUQUE*SE, REGISTRE>SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão,
ao nono dia do més de fevereiro de 2023. ukNElV
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Ãtífcr >AUR£U0 pereira de SOUSA
Prefeito Municipal de no XII/MA
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PütUCddo por: PAViA DANieue DA SítVA MAG
Cddígo identilicador. Í0e0eal60cl9c8c.‘ic5718^ia .Alt. 4« ● Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as

suas slribuicões. concomitantcmentc com as de seus respectivos
cargos, durante o penodo de 12 Idore) meses.
Art. S'' ● Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados cm
iitas. devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

REGIMENTO INTERNO DA lOV CONFERÊNCIA MUNICIPAL De'
SAUDE DE PIOXII-MA

Art. 6’ - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal
rfe.ESS, dc 12 dc junho de 1993. e da Lei Federal n° 10.520, del7 dc
{ulho de 2002.

Art.lt - A 10* Conferência Municipal dc Saúde dc Pio XII. convocado cm
conjunto pelo Conselho Municipal dc saúde dc Pio XII e pelo Prcfciio
tem caráter DELIBERATIVO com o objetivo de avaliar a situação dc
saúde do município e propor as diretrizes para a formulação cta política
de saúde e do Plano Municipal de saúde.
Art.2* - A10* Conferência Municipal de Saúde lerá como abrangência
toda a rede municipal de saúde dc Pio XII. e acontecerá no dia 10 do
março de 2023, c será realizada pnontariamente Ko Auditório da Escola
Senador Alexandre Costa.
Parágrafo Único - As atividades serão realizadas nos dias 10 dc
março de 2023, a partir das 08:00 h. conforme cronograma ao riual sr','i
divulgado a posteci da publicação do Presente regimento.
Art. 39-A Comissão Organizadora da 10* CMS, composta pur
Conselheiros Municipais dc Saúde c por seus convidados, c tera a
seguinte competência:
1. Promover, coordenar e supervisionai a realização da 10^ conleiencia.
atendendo aos aspectos técnicos, políticos, administrativns e
financeiros:
2. Elaborar e propor a programação c metodologia de irabalnos;
3. Acompanhar a disponibilidade da organização, da intraestrutuia e do
orçamenlo:
4. Estabelecer local e data do evento;
5. Realizar visita técnica no local do evento:
6. Garantir as condições da iniraestrutura necessárias para suit
realização conforme Art 4* do Decreto 12.793 dc 25 de outubro <le
20221;
I. Designar um membro da Comissão Organizadora para acompaniiai a
Escalização de contratos conforme legislação.
7. Apreciar e acompanhar a execução do orçamento, celebiacáo u
execução de contratos e propor ajustes conforme as necessidades e
desenvolvimento da lO^ Conferência Municipal de Saúde:
6. Garantir as condições de acessibilidade e de infraestruturas
necessárias para a realização da Conferência Municipal, referentes ao
local, ao credenciamento, equipamentos, instalações audiovisuais, rfe
reprografia. comunicação (telefone, internei, entre ouUii':i.
hospedagem, transporte, alimentação e outras;
9. Propor a lista dos convidados e delegados (as), ohcaoccnuo ,i
paridade prevista na Resolução n* 453(2012 do Conselho naooivil de
saúde.
10. Propor nomes para compor a equijae de relatores da pienana Fmai;
11. Elaborar o Relatório Final c enviá-lo ao Plenário do Conselr.o
Municipal de Saúde para apreciacão durante a reuruao subsequente -i
realização da Conferência:
12. Definir Instrumentos e mecanismos de divulgação, inclunulo
imprensa, internet e outras mídias:
13. Promover a divulgação do regimento Interno;
15. Propor temas para atividades livres pertinentes a sua região:
16. Responder eventuais demandas que ocorrerem durante o cucnio
Art.4*- A10* CHS Contará com os seguintes participantes, na coiioicao
de DELEGADOS:
a) Delegados (as) Conselheiros (asi municipais de Saúde, com dueilu o

Art. 7* ● A presente Portaria entrara em vigor no dia 03 de janeiro de
2023.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Murslclpal de Pio XII, Estado do Maranhão,
ao nono dia do més de fevereiro do 2023.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal dc Pio XII/MA

Publicado por PAULA OANIE1.1.E DA SILVA MAGALHÃES
Código idemíffcador: Cll<sa29c8f0a7d8(e330f0cdc0750a28

~:^RTVSlã»Í<BiiiP20/2'cM

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Institui a Comissão Permanente de Licitação para atuar
cm licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do
Pio XIUMA durante o exercício de 2021. e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas atribuições
legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de Pio XII/MA, publicada
no Diário Oficiai do Estado do Maranháo ano XlV, n* 148, edição de
Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, Inciso XVI. da lel n* 8.666/93. de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores.
RESOLVE;

Art.l'- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Pio XII ● MA, com a função de receber, examinar,
e julgar todos os documentos e procedimentos llcltatúiios relativos as
licitações e cadastramentos de licitantes, compctindo-lhe ainda,
adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores, e piaticar
demais atos dispostos na Lei n* 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.
A(t.2* - Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a
Comissão Permanente de Licitação ● CPL com as funções que seguem;
I  - Sr.’ NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO QARRETH. CPF n’
022.390.773-10, exercerá a função do Presidente da CPU
II ● Sr.a FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, Portadora do
CPF n* oos.436.363-21. exercerá a função de Membro da CPL;
III - Sr.JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, Portador do
CPF n* 190.071.803-25, exercerá a função de Membro da CPL;

Tí^
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Edital dc Licitação - Pregão Eletrônico n" 006/2023

Anexo II - PROPOSTA DE PREÇOS
RUBRII

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 006/2023 - Prefeitura de PIO XII-Maranhâo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0000000073/2023

Sessão Pública : Dia 23.03.2023 ás 09:00 - Portal: wwsv.liciiapioxii.com.hr

RAZAO SOCIAL: ATLX NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
FANTASIA: ATEX NET

CNP.I: 3i.296.054/0001-70- Inscrição Estadual: 12.638534-3 - Inscrição Municipal: 236735-0

ENDEREÇO: Rua do Sol. 281 . CEP: 65.300-061 , Centro . Santa Inês —MA

CFXULAR: +55 79 8107,8775 - (85) 9 8960 6929 - E-MAIL: ■ i iuancciio.aJm ú atextciccoin.com
OPTANTE 1)0 SIMPLES: Não

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Banco Sanlander 033 - Agência : 4279-C/C: 13004649-7

Contato da Empresa : Daniel Tarrago - +55 79 9 8127.2947 — tarratio tt-alexldoconi.com

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:

ALEX ALBERTO MOLIN , brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação
n° 02269577674 DETRAN/CE e do CPF(MK) n° 215.557.998-50, residente e domiciliado na cidade de
Eu.sébio. estado do Ceará na Av. Litorânea 2040 - CASA 33 - Residencial Alphaville - Bairro: Cararu -
CEP: 61760-000

Valor

Unitário

Valor

Total
Item De.scrição Quant. Und

175.500.00Fornecimento de link dedicado dc

internet por meio de libra ótica.

15.600 MBPS 11.25

V.ALOR GLOBAL R$ 175.500.00 (cento .setenta e cinco mil e quinhentos reais)

A EMPRESA ATEX NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA , DECLARA QUE:

I - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E. BEM

COMO. rODOS ÜS TRIBUTOS H líNCARGOS |■|SÇAIS, SOCIAIS, TRABAL.HISTAS.
PREVIDF.NCIÁRIOS E COMERCIAIS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE l-ORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFE1TUR.A
MUNICIPAL DE PIO XII / MA. E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ
TERCEIRO GRAU.

XTF.\ NKT TF.LEC OMUMCAÇÕES LTDA-CNPJ N" 31.296.054/0001-70
Rua do Sol. 28! CFP: 65.300-061 Bairro Centro | Santa Inês M.A

E-mai!:Financeiro.adni'((atexielecoin.com - Fone(85) 0800 1003040



5 - OUE O PRAZO DE INICiO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SIvRÁ DE AC'
TF.RMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RÍ^EBIMENTO. "

POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTOAMI  A y/
PREFEITURA DE PIO Xil (DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DEPiOXIl-

OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS. SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO Àp^TE.
CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDI TAL OU DE MÁ QUALIDADE.

■ OD'

Sanla Inês / MA . 22 de março de 2023.

Assinado de forma digitai por ALEX
ALBERTO M0L1N:21555799850

MOLiN:21 555799850 Oados;2023.03.22 l3:38:30-03'00'

ALEX ALBERTO

Alex .Alberto Molin
- Sócio Administrador -
CPF n'’215.557.998-5ü

RGN° 2607050286 SSP-SP

CREA/SP N® 5060689707/D

ATEX NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ n° 31.296.054/0001-70

ATEX XET TELRCOMUNICAÇÕES I.IDA-CNP.J N" 31.296.054/0001-70
Rua do Sol. 281 CEP: 65..100-061 Bairro Centro | Santa Incs M.A

R-mail;Financeiro.admití alextelecom.com - Fone(85) 0800 1003040
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PROPOSTA COMERCIAL

A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000073/2023

1. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL: FRANCISCO L SILVA DE ARAÚJO

SEDE: RUA BOM JESUS, 121 - PALMEIRA - SANTA INÊS  ● MA

C.N.P.J.: 22.123.946/0001-88

2. PROPOSTA DE PREÇOS: (12 MESES)

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.MB VALOR MEDIO

RS 11,25Fornecimento de link dedicado de

internet por meio de fibra ótica,
destinados a todas as Secretarias da

Prefeitura de PIO XII - MA.

15.6001 X

O valor total dessa proposta de 12 meses é R$ 175.500,00 (Cento e setenta e cinco mil e

quinhentos reais).

Santa Inês - MA, aos 23 dias de março de 2023.

FRANCISCO LSiLVA DE Assinado de forma digitai por

ARAUJO:221239460001
FRANCISCO L SILVA DE
ARAUJO:22123946000188
Dados: 2023.03.23 07:48:01 -03’00'88

FRANCISCO L SILVA DE ARAÚJO

CNIM: 22.123.946/0001-88

RKPRESENTANTF- LEGAL/EMPRESÁRIO

FRANCISCO LUCAS SILVA DE ARAÚJO

RG: 029986072005-0

CPF: 057.359.103-29

1

; CNPJ: 22.123.946/0001-88
● Rua Bom Jesus, N« 121, Palmeira - Santa Inès - MA
' CEP: 65304-088

-I Telefone; (98) 98118-2051 / 98769-6351 / 99163-7398

( Site: www.portalstarnet.com.br
< E-mail: contato@portalstarnet.com.br
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PROPOSTA COMERCIAL
ruQRII*

A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000073/2023

1. PROPONENTE;

RAZAO SOCIAL: FRANCISCO L SILVA DE ARAÚJO

SEDE: RUA BOM JESUS, 121 - PALMEIRA - SANTA INÊS  - MA

C.N.P.J.; 22.123.946/0001-88

2. PROPOSTA DE PREÇOS: (12 MESES)

ESPECIFICAÇÃOITEM UND QUANT.MB VALOR MEDIO

R$ 11,251 Fornecimento de link dedicado de

internet por meio de fibra ótica,
destinados a todas as Secretarias da

Prefeitura de PIO XII - MA.

X 15.600

O valor total dessa proposta de 12 meses é R$ 175.500,00 (Cento e setenta e cinco mil e

quinhentos reais).

Santa Inês ■ MA, aos 23 dias de março de 2023.

FRANCISCO L SILVA DE Assinado de forma digitai por

ARAUJO:221239460001
FRANCISCO L SILVA DE

ARAUJO;22123946000188

Dados: 2023.03.23 07:48:01 -03'00’88

FRANCISCO 1, SILVA DE ARAÚJO

CNPJ: 22.123.946/0001-88

REPRESENTANTE LEGAL/EMPRESÁRIO

FRANCISCO LUCAS SILVA DE ARAU.IO

RG: 029986072005-0

CPF: 057.359.103-29

1

CNPJ; 22.123.946/0001-88
Rua Bom Jesus, N2 121, Palmeira - Santa Inês - MA
CEP: 65304-088

Telefone: (98) 98118-2051 / 98769 6351 / 99163-7398

Site: WWW,portaistarnet.com,br
E-mail: contato(S)portalstarnet-com.br (i
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REDE BJNET TELECOMUNICAÇÕES^S
REDE BJNET - QUAILIDADE COM RESPONfABffti0AfDE'-f
CNPJ: 10.660.771/0001-69 E-mail; redebjnelí^gmail.com J'

Tel. (98) 991763666, Fone/Fax; 3664-3182 ou M0a-4fâ|&462y
Rua 7 de setembro 648-B - centro, CEP: 6^38d-0Ô') y

B k

NÊ

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONlCO N° 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000073/2023

SESSÃO PÚBLICA: 23/03/2023, ÀS 09H00MIN (Nove) HORAS.
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE PIO XII / MA

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa: REDE BJNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
Nome de Fantasia; REDE BJNET

CNPJ: i 0.660.771/0001-69

Inscrição Estadual: 123121 140

Optantc do simples nacional
Endereço: Rua 7 de Setembro 648-b
CEP: 65.380-000

Município: Bom Jardim - MA
Telefones: 98 99147-0420

E-mail: francavalcant@gmail.com
Banco do Brasil. Agencia 1651 -9, conta corrente 19378-x

Prezados Senhores: Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa Proposta
referente à Licitação em epígrafe, objetivando o Registro de preços, do tipo menor preço,
visando eventual, futura e parcelada fornecimento de link dedicado de internet por meio de
fibra ótica para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Pio XII -
MA.

VALOR TOTALV. UNIT TOTAL
MENSALDESCRIÇÃOITEM QTDEMB MB

Fornecimento de link dedicado de

internet por meio de fibra ótica.
01 R$ 175.500,0011,25 5.000,0015600

Cento e setenta e dnco mll e quinhentos reais R$ 175.500,00

VALOR TOTAL: R$ 175.500,00 (cento e setenta e cinco mil e quinhentos reais)

A EMPRESA: REDE BJNET TELECOMUNICACOES LTDA, DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA
E, BEM COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS,
TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.
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lREDE BJNET TELECOMUNICAÇÕES \A
REDE BJNET - QUAILIDADE COM RESPONfelCÍOAíDE

CNPJ: 10.660 771/0001-69 E-mail; redebjnet@gmail.cpm
Tel. (98) 991763666, Fone/Fax: 3664-3182 ou ̂ OO-Q^ISy^

Rua 7 de setembro 648-B - centro, CEP: 65.380-0d(
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, sIr

i

RES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XIII MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPÀNHEIRO OU
PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL  A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO ESTABELICIDO EM CONTRATO. TODOS OS
EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE,
CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos e quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão.

Bom Jardim - MA, 21 de Março de 2021.
^AWAi ̂AAi-rr- Di9i'»liysi9nMb»f«A«lSCOC*VAlCAtínFRANCISCO CAVALCANTE damascenoooiwimjoj

DN:<=ea<KlCP-Biasil,ou.A(;SOlUnMulliplav5.
DAMA5CENO:0012906930 ou-»937uooooi62.ou.vKi»«onffiftK«.

ouACenifludo PF Al. <n>.FRANCISCO CAVAICAMTE
DAMASC£NCH>!)I2906930]
D««:»UD3.21 K.U.Ai-OaW

FRANCISCO CAVALCANTI DAMASCENO
SÓCIO-ADMIMSTRADOR

CPF: 001.290.693-02 RC 971.413.98-3

2

2



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
l/INiSTClílO OA JNWACSTRl/TUftA

^ ' SSCRCTAPU NACíONAL Dt TbXNSiTO-SÊNATRAN

ft£PÜBLíCA fCOESATiVA DO BRASIL
U|MlSflRj4) OA iMCAf :»tKU*krKA

94CNCMKIA KAOOMAk OI TRAH>nO*
;;rt

CASniM ̂AaOI«L W HABILn,^Çto/DRI\'ER UCENSE/PEÍUISO KCONDUCCiÔN

rf if^- jHASaSCC^CAVAlCANIl r^UCAW(>«'

ftoM IAS iMu. UA

□ShídÍ7K>€nOií
a
i

'●l UA
»mi3«»7 $<)> UA

I □GCUo
001790 01I CO
uA&m»oin

N
lUI$NtV(S IlAMAftAtm)In

S o^ UAtIA [>E fAn »KK CAVA ICAMl OAIIA^C.I Ht>nea cs

ji. j.
5S._ss.

■:.A
●  <*»
● m

flr=ll
BTTrl■■ m

Oocumento assmatJo com certificada digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Sori>io.

o
As orientações pata instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do docurrento digital esiõo disponíveis em:
hnps://www.serpro.gov.br/assinador-digiial.

ce
r» v<MMS»<or»
in krB4ja»*M»

««●MJ/W»N

ITi
SERPRO < SENATRANrn MARANHAOCM

M Xiftu ● j ●<■●●● *i»ii< «AiB*,*
W«4àVenJMUv«i.e»4*M>-WM U

KV«*T^ t
    w.n i OiUimi I

< 1(4MM'
Ri«ir r>^^ 0 ' ;»a—^■r.<●^l>v>’l^»« ^

I<8RAO382E0/.24<173««««««

8504216H3206U6BRA<<<<<<<<<<<0

FRANCISC0<<CAVALCANT<DAHASCEN0



))

I
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO►

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO/ DRIVER LICENSE/ PERMISO DE CONDUCCIÓN
f i‘habuitw;áo

27/11/1990
^2*1 NOM£ E SOBRENOME

FRANCISCO FONTINELE DE SOUZA FILHO

f 3 DAIA. LOCAL £ UF DE NASCIMENTO
04/01/1964. IPUEIRAS, CE

O
—% p 4b VALIDADE

23/06/2027
ACCf 4ã data emissão

01/07/2022 D oKK

O5 - 4c DOC IDENTIDADE / ÓRG EMISSOR / UF

0398871820104 SSF MA O

^ S N’ REGISTRO
017S873I345

/-9 CAT HAB4d CPF

086.979.928-26O AB
Os

^ NAC10N«.l0A0e
BRASILEIRO

as
Ud

COMlSs^CNJ
o ^ FIUAÇAO —

FRANCISCO FONTINELE DE SOUZA

Se oo rHe
vo
tH OLIVIA LUCIANO DA SI LVA

CM
7 ASSINATURA DO PORTADOR
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4" ALTERAÇÃO COM CONSOLIDAÇÀ;
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA.

DO CONTRATtriSOClAL DA

REDE BJNET J ELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME

FRANCISCO CAVALCANTE DAMASCENO, brasileiro, Bom Jardim - MA,
Ca.sada sob Regime dc Comunhão Parcial de Bens. nascido em 21 de Abril de 1985.
inscrito no CPF/MF sob o n" 001.290.693-02 e portador do documento de identidade sob
o n" 0000971413983 SSP-MA e CNH dc n" 03822042417 DETRAN - MA, residente c
domiciliado na Rua Boa Esperança, S/N, Centro, Bom Jardim - MA, CEP: 65.380-000.

FRANCISCO FONTINELE DE SOUZA FILHO, brasileiro, Ipueiras - CE.
Divorciado, nascido em 04 de Janeiro de 1964, inscrito no CPF/MF sob o n° 086.979.928-

26 e portador do documento de identidade sob o n° 262236667 SSP - SP e CNH de n*^
01758731345 DETRAN - MA residente e domiciliado na Rua Arlindo Meneses, n° 113,
Centro, Bom Jardim - MA, CEP; 65.380-000.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, que gira nesta cidade sob o
nome empresarial de REDE BJNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, inscrita no
CNPJ sob o n° 10.660.771/0001-69, registrada na Junta Comercial do Maranhão sob n‘^
21200661831, cora data de 23 de Janeiro de 2009. com sede à Rua 07 de setembro, n" 648
B. Centro, Bom Jardim - MA CEP: 65.380-000 resolvem;

Alterar o contrato social mediante a seguinte cláusula:

1° CLAUSULA; O objeto será;

/

xJ

CBRTIFICO O RBOISTftO BK 07/04/2017 11:33 SOB 20170328348.
PROTOCOLO: 170328848 D3 04/04/2017. CÓDIGO DR VERIFICAÇÃO:
11701326210. NIRB: 21200661831.
RBOB BJNB7 TBLBCOKUNICAÇÓES LTDA - ME

JUCEMA
Lilian Thoreea Redriguea K«ndonça

SSCRBTÁRIA-GBRAL
SXO LUÍS, 07/04/2017

WWW. ompresaCacil .laa .gov .br

fica sujeito à coia^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçio

A validade deste documento, se impresso.
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PROVEDORES DE ACESSÓ ÀS REDES PE COMUNICAÇÕESl

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM. 
COMÉRCIO VAREJISTA DK ARTIGOS DE PAPELARIA.

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS
DE INFORMÁTICA.   ——

fotocópias!
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA H

COMUNICAÇÃO,
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METALICAS.
iNSTAI.Ar.AO E MANUTENCAO ELETRlCA.      _

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS.

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, PE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.

REPARAÇÃO E MANUIENÇAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICÜS DE
USO PESSOAL E DOMÉSTICO
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.
OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS
\NTERIORMENTE(- AS ATIVIDADES DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS
CONEXÕES DE TERMINAIS TELEFÔNICOS ÀS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES i
PÚBLICAS EM PRÉDIOS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS) E_ET_C- ;

PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET - VOlP.   j

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGi.Ã

DA INFORMAÇÃO.
TRATAMEN'FO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇAO h
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET.   —
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICO.

ALUGUEL :

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS , - r- ^

DE OUfRAS MAQUTN.AS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E ,
SEM iANTERIORMENTK,

OPERADOR,(EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA R.\DlO, TELEVISÃO E ,
COMUNICAÇÕES).     —

6I.90-6-0I
61.10-8-03
47.61-0-03

47.51-2-01

82.19-9-01

47.52-1-00

25.11-0-00
43.21-5-00
42.92-8-01

43.22-3-02

95.21-5-ÜU

47.53-9-00

61.90-6-99

61.90-6-02

62.09-1-00

63.11-9-00

80.2Ü-0-Q1
77.39-0-99
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ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOR^
REPARAÇÃO E MANU'1'BNÇAO DE EQUIPAMENTOS DE

REPAT^ÇÁO E MANUTENÇÃO DÈ COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFÉRICOS.
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
NÃO CUSTOMIZÁVEIS. 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOMIZ.-XVEIS.
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÒES E REDES DE DISI RIBUIÇAO DE ENERGIA
ELÉTRICA
^r^xicTDT ir í r> nF E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA.
SERVIÇOSDE TELECOMUNICAÇÕES SEM FIO NÃO ESPECIFICADOS
ANTER10RMENTE(- AS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES MÓVEIS, PAR.A HKOMOV
A TRANSMISSÃO DE VOZ, DADOS E IMAGEM, TAjS COMO:

OS SERVIÇOS MÓVEIS PESSOAIS ● SMP, QUE SÃO EXPLORADOS COMO SERVIÇOS DE

H

■reÍlcOMlSlC AÇÕES MÓVEIS TEEKESTKES DE INTERESSE ^

R

COKÍUNICAÇÃO ENTRE ESTAÇÕES MOVEIS E DESSAS PARA OUTRAS ESTAÇQES. SENDO
CARACl ERiZADOS PELA POSSIBILIDADE DE COMUNICAÇÃO ENTRE ESTAÇÕES DE LKU
MESMA ÁREA DE REGISTRO OU ACESSO A REDES DE TELECOMUNICAÇÕES DE INTERESSE ;

77.33-1-00
95.12-6-00

95.11-8-00
62,04-0-00
62.03-1-00

62.02-3-00

42.21-9-02

42.21-9-04
70,20-4-00

61.20-5-99

*^-'oS sSwiÇOS MÓVEIS MARÍTIMOS - SMM (ESTAÇÃO DENAVIO) -
A COMUNICAÇÃO ENTRE ESTAÇÕES COSTEIRAS E DE N.AVIO, ENT RE ESI .AÇOES DL NA\ lO OU ^
ENTRE ESTAÇÕES DE COMUNICAÇÕES ASSOCIADAS _
- OS SERVIÇOS DE RADIO CHAMADA - SER. SERVIÇOS UL TELECOMUNICAÇOE^S DESTINADOS |
TRANSMITIR INFORMAÇÕES UNIDIRECIONAIS ORIGINADAS EM UMA ESIAÇAO DL BASL E ■

endeSdas VrecepX^^ Móveis, utilizando faixas de fi^quenclas específicas
os LrVIÇOS MÓVEIS AEROKÁUT^^^^^ EM QUE AS ESTAÇÕES MÓVEIS (MA) DESLOCAM-SE

' POR VIA AÉREA E COMUNICAM-SE COM ESTAÇÕES TERRESTRES DO SERVIÇO MOVEI,
AERONÁUTICO, DENOMINADAS ESTAÇÕES AERONÁUTICAS ,

- AS ATIVTDADES DE RADIOAMADOR, EXPLORADAS COMO SERV'IÇOS DE

- AS ATIVIDADES DE RADIOCOMULÍIC AÇÃO - ATIVIDADES DE USO COMPARTILHADO l’AR,\
COMUNICAÇÃO ENTRE ESTAÇÕES FIXAS E'OU MÓVEIS REALIZADAS POR PESSOAS FÍSICAS.
UTILIZANDO ESPECTRO DE FREQUÊNCIAS ESPECÍFICAS

■ OS SERVIÇOS DE PAPER)    -- -

A

/

^7-
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